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REGISTRO DO PONTO - ESQUECIMENTO
DESCONTO

A empresa não pode descontar o dia trabalhado do empregado, pelo fato de ter esquecido de marcar o ponto. Aliás, o dia
trabalhado, jamais poderá sofrer um desconto ou mormente punir como uma espécie de "multa".

O que é cabível, é adotar uma medida punitiva, uma vez que, o esquecimento da marcação do ponto, configura-se um ato de
indisciplina, porque não cumpriu o regulamento da empresa. É irrelevante na primeira vez, porque o ser humano é falível,
sujeito ao esquecimento.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 78 - REGISTROS DE PONTO. MARCAÇÃO INCORRETA. DEFEITO EM RELÓGIO. FALHA DE
SISTEMA. O controle de registro de jornada é responsabilidade do empregador. Assim sendo, se houve marcação incorreta do ponto,
responde o autuado pela falta cometida, por culpa in vigilando, vez que o empregador é dotado legalmente de poder diretivo e disciplinar para
cumprir e fazer cumprir as disposições do estatuto celetizado. Referência normativa: art. 74, § 2º da CLT (Ato Declaratório nº 10, de 03/08/09,
DOU de 04/08/09).

Registro do ponto - Esquecimento - Ocorrência

No sistema de ponto, não é permitido qualquer rasura ou anotações manuais, porque presume-se fraude. No caso de
esquecimento de registro de ponto, deve-se manter o campo de registro em "branco". A justificação deverá ser formalizado
através da COAT pelo empregado.

MODELO

(logotipo da empresa) COMUNICAÇÃO DE AUSÊNCIA NO TRABALHO
(COAT)

DEPARTAMENTO
ADMINISTRAÇÃO PESSOAL
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CHAPA NOME DO FUNCIONÁRIO DIVISÃO DEPTO. SETOR

MÊS/ANO 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

MOTIVOS

 ATRASO - HORÁRIO DE CHEGADA: ________ horas
 FALTA AO TRABALHO POR MOTIVOS PARTICULARES
 FALTA AO TRABALHO POR MOTIVOS MÉDICOS
 ESQUECIMENTO DE MARCAÇÃO DO PONTO
 SAÍDA DURANTE O EXPEDIENTE DE TRABALHO - RETIROU-SE ÀS: _________ horas
 SAÍDA DURANTE O EXPEDIENTE DE TRABALHO - RETORNOU ÀS: _________ horas
___________________________________________________________________________________________________

 APRESENTOU ATESTADO/COMPROVANTE (ANEXAR)                                    NÃO APRESENTOU ATESTADO
JUSTIFICAÇÃO DOS MOTIVOS ACIMA

__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________

 AB
 DE
 AD assinatura da gerência/chefia

DATA: ____/____/____

assinatura do empregado

GORJETAS
GENERALIDADES

A gorjeta é uma maneira pela qual o cliente expressa a satisfação pelo tratamento recebido num dado trabalho, não
necessariamente em restaurantes ou bares, como estamos acostumados.

Basicamente existem duas formas de se caracterizar as gorjetas, aquela compulsória (valor cobrado pela empresa) e outra
espontânea (cliente direto ao empregado). Ambos caracterizam-se remuneração (§ 3º do art. 457 da CLT). Tem reflexos nas
verbas trabalhistas, tais como: DSR, férias, indenizações, 13º salário, etc.

Compulsória

Para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, deverão lançá-las na respectiva nota de consumo,
facultada a retenção de até 20% da arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de
trabalho, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos
empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em favor do trabalhador. Para as empresas não
inscritas em regime de tributação federal diferenciado, a retenção facultativa é de até 33%.

Caso a empresa pare de cobrar a gorjeta, desde que cobrada por mais de 12 meses, deverá ser incorporado ao salário do
empregado, com base na média dos últimos 12 meses, salvo se estabelecido outro critério em convenção ou acordo coletivo
de trabalho.

Espontânea

Os critérios deverão ser definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.
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Distribuição da gorjeta

De acordo com o art. 457 da CLT (alterada pela Lei nº 13.419, de 13/03/17, DOU de 14/03/17), os critérios de custeio e de rateio
deverão ser definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho. Na hipótese de não haver a previsão em convenção ou
acordo coletivo de trabalho, serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 da CLT (Art. 457 da

CLT, § 13).

Empresas com mais de 60 empregados - Comissão

Empresas com mais de 60 empregados deverão constituir uma comissão de empregados, mediante previsão em convenção
ou acordo coletivo de trabalho, para acompanhamento e fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta,
cujos representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim pelo sindicato laboral e gozarão de garantia
de emprego vinculada ao desempenho das funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será constituída
comissão intersindical para o referido fim (Art. 457 da CLT, § 10).

Anotações na CTPS

Na CTPS deverá ser anotada o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos 12 meses. Também no
recibo de pagamento deverão ser informados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.

Multa por descumprimento

Havendo o descumprimento disposto nos §§ § 12, § 14, § 15 e § 17 do art. 457 da CLT, o empregador pagará uma multa
revertida ao empregado prejudicado, o valor correspondente a 1/30 da média da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da
categoria.  A limitação será triplicada caso o empregador seja reincidente (no período de 12 meses, descumprir por mais de 60
dias).

Tributação

A gorjeta pertence ao grupo de salário variável, tal como a comissão. Portanto, há todas as incidências tributárias (INSS, FGTS
e IRRF).

Jurisprudência

GORJETA - Configuração - Remuneração. Compreendem-se na remuneração do empregado além do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, as gorjetas que receber. (TRT-SP 02980588274 - RO - Ac. 01ªT. 20000177029 - DOE 19/05/2000 - Rel. PLINIO BOLIVAR DE
ALMEIDA)

GORJETA - Configuração - A estimativa de gorjetas não é parcela devida ao empregado. A norma coletiva determina, apenas, que seja feito
um cálculo aproximado dos ganhos diários do empregado, tendo em vista a impossibilidade de precisar tais valores (TRT-SP 19990363830  -
RO - Ac. 01ªT. 20000393945 - DOE 22/08/2000 - Rel. PLINIO BOLIVAR DE ALMEIDA)

GORJETA - Repercussão - GORJETAS. INTEGRAÇÃO. ENUNCIADO 354 DO C. TST.  Impositiva a integração de gorjetas em horas extras,
DSRs., feriados e aviso prévio. O En. 354 do C. TST não pode sofrer interpretação que negue vigência ao art. 457 da CLT. A restrição da
segunda parte da súmula diz respeito exclusivamente à base de cálculo, não à integração na remuneração (que compreende todos aqueles
itens) mencionada claramente na primeira parte. Entendimento diverso implica desprezar o pressuposto legal de que as gorjetas e as
gratificaçõescompõem a remuneração normal e definitiva, para todos os efeitos, gerando como conseqüência a depreciação real das horas
extras e a vedada redução salarial. (TRT-SP 19990610285 - RO - Ac. 08ªT. 20010125927 - DOE 10/04/2001 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE
ARAUJO VAZ DA SILVA)

GORJETA - Repercussão - Salário. Gorjetas. Integração. Confirmando- se a cobrança de gorjetas e o conseqüente rateio promovido pela
empresa, não há como excluir a aplicabilidade plena do parágrafo 3o. do art. 457 da CLT. Entendimento jurisprudencial não se sobrepõe à
subsunção direta do citado dispositivo, especialmente no caput cuja redação claramente assenta que as gorjetas dadas por terceiros como
contraprestação do serviço estão compreendidas na remuneração para todos os efeitos legais. (TRT-SP 20000414446 RO - Ac. 08ªT.
20010442450 - DOE 14/08/2001 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA)

" Integração das gorjetas no cálculo do aviso prévio, horas extras, adicional noturno e repouso semanal. Em razão de as gorjetas serem pagas
por terceiros e não pelos empregadores, não há como impor a estes qualquer acréscimo a seu valor quando o trabalho é realizado em horas
extraordinárias ou noturnas. As gorjetas são destinadas à distribuição aos empregados do estabelecimento (art. 457, § 3º, da CLT). O rateio é
perfeitamente lícito, inexistindo norma legal que imponha a destinação das gorjetas apenas aos garçons (TST, RR 1.055/89.2, Ney Doyle, Ac.
2ª T. 273/91). "

" O Enunciado nº 290 não assegura a integração das gorjetas no cálculo do aviso prévio, horas extras, adicional noturno e repouso semanal
remunerado (TST, E-RR 44.777/92.1, Guimarães Falcão, Ac. SDI 78/94. " (Orientação jurisprudencial da SDI do TST).
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Enunciado nº 290, TST

Enunciado nº 354, TST

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - OUTUBRO/2022

A Portaria nº 3.353, de 14/10/22, DOU de 17/10/22, da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Previdência,
fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício
(aposentadoria, auxílio-doença, etc.) no respectivo mês. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dos-
beneficios.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência, no uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 22 da
Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 -
Processo nº 10128.115956/2022-46, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de outubro de 2022, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001805 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês
de setembro de 2022;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005111 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de setembro de
2022 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001805 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de setembro de 2022; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 0,996800.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária
das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de outubro
de 2022, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 0,996800.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.
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Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dos-
beneficios.

Art. 6º - O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO


